
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
AVENIDA DOM SILVÉRIO, 170 CENTRO 

ESTADO DE MINAS OERAIS 

CEP 37.310-000 

LEI NO 1.106/2002 

MODIFICA NOME DE VLA PÚRLKCA 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, 
Estado de Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal nos Termos do 

inciso XII do art.13 da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - A atual Rua São Vicente, compreendendo dop 

n 137 ao n° 257, passa a denominar-se Rua José Teixeira. 

entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrari0, 

Bom Jardinm de Minas j8 de novembro de 2002 
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